
 

Processo nº: 05060003/2024 

Interessado: Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas - CONISA. 

Assunto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material psicomotor e brinquedos para atender as 

necessidades dos municípios consorciados ao CONISA. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação, 

caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade da contratação, e dá base ao termo de referência a ser elaborado. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice do Termo de Referência em seu ANEXO II. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), em seu artigo 6º coloca a educação como direito 

fundamental social. Mais à frente assevera, no artigo 196 que “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9.394/96) determina que é dever do estado suprir as escolas de 

recursos pedagógicos efetivos para o processo de ensino e aprendizagem, quando diz no artigo 4º, inciso X “ padrões mínimos 

de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estudante, 

inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos apropriados”. 

Já a Base Nacional Comum Curricular reconhece que a Educação Básica deve visar “à formação e ao desenvolvimento 

humano global, o que implica compreender a complexidade e a não linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões 

reducionistas que privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a dimensão afetiva”, a partir de uma educação voltado 

ao acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento pleno, nas suas singularidades e diversidades.  

Neste sentido, a escola, como espaço de aprendizagem deve possibilitar uma diversidade de situações práticas 

pedagógicas que privilegiem processos educativos consistentes que promovam aprendizagens sintonizadas com as reais 

necessidades dos alunos e desafios da sociedade contemporâneas com perspectivas para a formação cidadã. Para isso, se 

faz necessário materiais e equipamentos pedagógicos para o desenvolvimento psicomotor, produzidos e pensados para o 

ambiente escolar que garanta a realização de variadas práticas pedagógica que possibilitem o desenvolvimento integral da 

criança da Educação Infantil.  

De acordo com a LDB – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional a Educação Infantil tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, é direito da criança, das famílias, como dever do Estado a oferta 

com o intuito de garantir a primeira etapa da educação básica: 

Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 

e social, complementando a ação da família e da comunidade. Art. 30. A educação infantil será oferecida 

em: I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; II - pré-escolas, para 

as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade -Art. 31 

A criança é um sujeito histórico e de direitos que deve se desenvolver nas interações, relações e práticas cotidianas a ela 

disponibilizadas e por ela estabelecidas com adultos e crianças de diferentes idades nos grupos e contextos culturais nos 

quais se insere. Nessas condições ela faz amizades, brinca com água ou terra, faz de conta, deseja, aprende, observa, 

conversa, experimenta, questiona, constrói sentidos sobre o mundo e sua identidade pessoal e coletiva, produzindo cultura. 

(Parecer 20/2009, p 06). 

Neste sentido, o Brincar é uma necessidade básica para o desenvolvimento psicomotor, pois brincando o sujeito constrói 

seus conhecimentos, isto é, aumenta sua independência, estimula sua sensibilidade visual e auditiva, valoriza sua cultura 

popular, desenvolve habilidades motoras, exercita sua imaginação, criatividade, socializa-se, interage, recicla suas emoções 

e sua necessidade de conhecer (DALLABONA; MENDES, 2004). 

Brincar é sinônimo de aprender, pois o brincar e o jogar geram um espaço para pensar, sendo que a criança avança no 

raciocínio, desenvolve o pensamento, estabelece contatos sociais, compreende o meio, satisfaz os desejos, desenvolve 

habilidades, conhecimentos e criatividade. As interações que o brincar e o jogo oportunizam favorecem a superação do 

egocentrismo, desenvolvendo a solidariedade e a empatia, e introduzem, especialmente no compartilhamento de jogos e 



 

brinquedos, novos sentidos para a posse e o consumo (DALLABONA; MENDES, 2004). 

A escola como um espaço de múltiplas relações, também deve ser um espaço que estimule o brincar, oportunizando 

assim, seus alunos a interagirem com o mundo ao seu redor. Neste sentido, é fundamental que as escolas possuam recursos 

pedagógicos para os espaços de aprendizagem externos e internos, com o objetivo de oportunizar ambientes adequados e 

estruturados para o desenvolvimento psicomotor da criança. 

Com a intenção de proporcionar condições materiais e metodológicas que garantam ambientes de aprendizagem 

adequados ao desenvolvimento de atividades práticas de estimulação motora, o Consórcio Intermunicipal do Sertão de 

Alagoas - CONISA organizou solução educacional que é composta por recursos pedagógicos para os espaços internos de 

aprendizagem, aplicativo (App) com imagens 3D demonstrando o potencial de uso dos recursos pedagógicos, guia de 

orientação metodológica para os professores que apresente fundamentação teórica e possibilidades didáticas de trabalho 

utilizando os recursos pedagógicos da solução educacional e formação para os professores envolvidos no processo de ensino 

e aprendizagem realizados no ambiente escolar.  

Desta forma, as instituições de educação infantil têm condições de oferecer às crianças um cotidiano organizado com 

atividades agradáveis que propiciem a curiosidade, a ludicidade e a expressividade direcionadas a cada faixa etária, facilitando 

a “integração entre aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais das crianças”, no sentido de 

possibilitar a criança uma formação integral (BRASIL, 2006, p 49). 

As atividades práticas educativas e recreativas na Educação Infantil tem um papel importantíssimo no desenvolvimento 

das crianças, e se a escola tiver um ambiente adequado é possível oportunizar experiências positivas que lhes proporcionem 

um crescimento sadio e o desenvolvimento de várias habilidades previstas na Base Nacional Comum Curricular. 

Como as crianças dessa idade estão em um acelerado processo de desenvolvimento psicomotor, devem-se realizar 

atividades que as ajudem a adquirir os fatores psicomotores que estão assim divididos: tonicidade, equilíbrio, lateralidade, 

noção de corpo, estruturação espaço temporal, motricidade grossa e fina. São fatores fundamentais que permitem a 

exploração de todo o ambiente e incluem atividades como andar, correr, saltar e suas variações, além de todos os movimentos 

que deslocam o corpo no espaço. 

Para garantir os fatores psicomotores, a escola precisa estar dotada de recursos materiais pedagógicos diversificados 

tanto para os ambientes internos (sala de aula, espaços cobertos). Para isso, foram selecionados materiais e equipamentos 

adequados a faixa etária que possibilitam diferentes itinerários pedagógicos, com o principal objetivo de estimular os fatores 

psicomotores, desenvolvendo as habilidades motoras e sociais das crianças, já que esses espaços são de uso coletivo.  

Cabe ao papel de educador mediar essa atividade natural com o seu grupo de trabalho, para fortalecer aspectos 

contribuintes ao futuro próximo das crianças, estimulando sua maturação psíquica e corporal, favorecendo assim, a 

aprendizagem. Afinal, ser criança é brincar e aprender constantemente. Por isso, se ensina na e pela brincadeira, seja através 

de brincadeiras dirigidas ou até mesmo de atividades livres.  

Para essa mediação o professor precisa conhecer o potencial dos recursos pedagógicos psicomotores, no sentido de 

desenvolver atividades intencionais que promova o desenvolvimento global da criança, nos aspectos físicos, emocionais e 

sociais. É neste sentido, que a solução educacional deve proporcionar formação para que o professor aprofunde 

conhecimentos relativos ao trabalho pedagógico utilizando os recursos pedagógicos psicomotores, ou seja, formação teórica 

e prática nos ambientes de aprendizagem internos.  

Considerando que o brincar é ferramenta essencial ao processo de desenvolvimento e socialização das crianças, a 

solução educacional tem como principal objetivo equipar as unidades de ensino que atendem Educação Infantil, com recursos 

pedagógicos psicomotores selecionados a partir das sequências didáticas elaboradas por especialistas na área da Educação 

da Educação Infantil. 

Outra consideração fundamental na organização da solução educacional é a necessidade de total vinculação das práticas 

pedagógicas que compõem os Guias de Orientação Metodológicas com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), ou seja, 

o professor deverá ter conhecimento em cada prática pedagógica descrita, qual é o campo de experiências e os objetivos de 

aprendizagem para organizar seu planejamento escolar. 

Com base no exposto (legislação e dados), o Consórcio tem como permanente missão formular e coordenar a política 

educacional para os municípios da região, sempre que instada, realiza estudos dos problemas locais e elabora um 

planejamento das contratações públicas conforme a necessidade previamente identificada, visando, assim, dar mais 

efetividade na aquisição e no consumo de materiais educacionais. 

As escolas necessitam de recursos pedagógicos que garantam acesso a materiais atualizados e selecionados para o 

desenvolvimento de práticas pedagógicas condizentes com as necessidades e demandas das escolas das redes de ensino. 

Para isso, é importante a definição de ações, de políticas educacionais vinculadas aos objetos de conhecimento da Base 



 

Nacional Comum Curricular para propiciar o desenvolvimento de competências e habilidades para os alunos da Educação 

Infantil matriculados nos municípios consorciados. 

1.1 JUSTIFICATIVA INMETRO 

A Portaria InMetro nº 302/2021 para brinquedos estabele como requisitos tecnicos para o produto, bem como define que o 

mesmo deve ser submetido a um processo de certificação compulsória com o objetivo de agregar confiança no atendimento 

ao requisitos técnicos, e a obrigatoriedade do registro para a comercialização do produto em territorio nacional. 

Conforme a Portaria do InMetro nº 302/2021, anexo I, item 4.3 classifica-se como brinquedo qualquer produto projetado ou 

claramente destinado para o uso em brincadeiras por crianças menores de 14 (quatorze) anos de idade. Sendo assim, torna-

se indispensável a apresentação da certificação pleiteada.. 

2. ATENDIMENTO ANTERIOR DA NECESSIDADE 

Não houve atendimento anterior, no entanto, foi realizado o estudo de acordo com os municípios do consórcio para a 

implantação do objeto em tela. 

3. REQUISITOS DO OBJETO 

3.1. NATUREZA DO OBJETO 

O objeto da contratação é comum consoante o disposto ao art. 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133, de 2021. A aquisição de 

material psicomotor e brinquedos tem por objeto oportunizar situações práticas pedagógicas que propicie a brincadeira no 

ambiente escolar. A brincadeira facilita o aprendizado, ativa a criatividade e a imaginação contribuindo assim para a construção 

do conhecimento. Dessa forma, sendo relevante ao desenvolvimento infantil, a escola deve promover meios para brincadeiras, 

por meios de recursos pedagógicos, auxiliando assim o processo de aprendizagem. 

3.2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A presente aquisição é por meio do procedimento administrativo auxiliar sistema de registro de preço, instrumentalizado 

pelo certame licitatório. Isso significa que a pretendida contratação não resultará num único contrato (ainda que possa ter a 

execução continuada). O caso em tela, permitirá uma série de contratações, respeitados os quantitativos máximos e a 

observância do período de um ano. Dito de outro modo, o pregão se exaure com uma única contratação, enquanto o registro 

de preços dá oportunidade a tantas contratações quantas forem possíveis. Deste modo fica inviável que este consórcio estime 

um quantitativo preciso para atender os municípios da Região do Ipanema.Por fim, foi consultado o site QEDU que fornece 

dados sobre as quantidades de alunos nos municípios consorciado e diante disso foi levantado a demanda com base no 

número de alunos consorciados. 

3.3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.  FORAM 

CONSIDERADAS DIFERENTES FONTES, PODENDO SER ANALISADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR 

OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES? 

Objetivando a obtenção da estimativa de preços, deverá ser publicado aviso de cotação no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Alagoas, a fim de que, empresas compatíveis com o objeto da licitação enviem a mesma dentro do prazo 

estimado. Obtendo desta forma valor médio de referência conforme a pesquisa de mercado pelas empresas, apurado através 

da média de preço por item das propostas válidas e com busca na plataforma “banco de preços” objetivando levantamento de 

mercado com base em contratações similares com os outros entes públicos ao objeto que será licitado. 

Como se trata da necessidade Registro de preços para futura e eventual aquisição de de material psicomotor e brinquedos 

para atender a rede municipal de ensino dos municípios consorciados ao CONISA visando atender as necessidades dos 

municípios consorciados ao CONISA, não se verifica outra solução de mercado que não seja a aquisição desses bens. 

A fim de se verificar os preços praticados no mercado, foi realizado pesquisa junto a sites da internet a fim de demonstrar 

os valores atuais dos itens objetivados nesse processo, tão como foi utilizado atas de registro de preços dessa Administração, 

do Consórcio Intermunicipal Para O Desenvolvimento Ambiental Sustentável Do Norte De Minas – CODANORTE, e Consórcio 

Público Para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP. Estima-se o valor da contratação em torno de R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) para aquisição dos itens solicitados conforme consulta pública no site oficial. 

3.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de obrigações específicas da contratada, sendo 

adequadas e suficientes aquelas previstas no Termo de Referência e na minuta padronizada pelo CONISA/AL. 

4. FORNECIMENTO 

O período para fornecimento dos bens serão conforme estabelecido no termo de referência, em regras, de segunda à 

sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do bem ou impossibilidade de as execuções no período 

mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os bens poderão ser entregues nos finais de semana, feriados ou no 

período noturno. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674727/artigo-6-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21


 

5. DA VEDAÇÃO DO CONSÓRCIO 

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, e realizado o não parcelamento do seu objeto, não se aceitará 

consórcio na disputa da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais empresas compitam individualmente entre 

si pela solução, aumentando o universo da disputa e a chance da obtenção de melhor proposta. 

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado e 

ponderação dos riscos inerentes a atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto visando o 

atendimento do interesse público. 

A vedação de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame. 

6. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do vulto da contratação, 

além da ausência de prazo de entrega estendido, não há necessidade da exigência de garantia de execução. 

7. PARCELAMENTO DO OBJETO 

De acordo com o objeto da contratação, e após a avaliação do parcelamento, com base na necessidade administrativa e 

no mercado fornecedor, esta contratação será feita por lote a fim de atender o disposto no art.40, §3º, da Lei nº 14.133/2021.  

A disputa por lote único justifica-se por coadunar com os princípios da economicidade e razoabilidade, além de conferir 

maior grau de probabilidade de operacionalização eficiente do objeto licitado. Se o enquadramento de disputa por itens fosse 

adotado, várias empresas poderiam sagrar-se adjudicatárias de bens de mesma natureza. A fim de evitar falta de uniformidade 

nestes itens licitados, a Administração reputa como vital a execução de todo o objeto licitado por uma mesma empresa. A 

Administração pública, tem em sua missão constitucional a prevenção criminal e manutenção da ordem, e consequente 

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Por tanto, planeja-se e realiza diuturnamente ações em prol da comunidade, com 

vistas a obter melhores resultados no emprego do dia-dia. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Com a contratação através do Lote, pretende a Administração alcançar a melhoria da qualidade de produtos e serviços 

oferecidos aos municípios consorciados buscando sempre a economicidade, eficácia na aquisição, sem descuidar da garantia 

a ser oferecida nos serviços licitados.  

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes com a contratação. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo nos termos da Instrução Normativa nº 1 de 19 

de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 

ou obras pela Administração Pública Federal Direta, as empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais 

que reduzam o impacto ambiental, bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos à reciclagem.  

 Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar 

preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares.  

 Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham 

programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, 

comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.                        

Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes devem 

ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de 

etanol de cana de açúcar (se for o caso). 

 Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final e ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado 

responsável técnico devidamente habilitado. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição 

final de resíduos sólidos ou rejeitos: - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura 

a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos 

não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas pelo poder público.”  



 

Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação é imprescindível e se faz necessária a aquisição dos itens para composição do ensino, no intuito 

de suprir a crescente demanda nas Unidades da Rede Municipal dos municipios consorciados, para o bom andamento e 

funcionamento das Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no ensino-

aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. 

12. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, não há necessidade de classificá-los como 

sigilosos. 

Atesta-se, sob responsabilidade funcional, que o estudo técnico preliminar elaborado é adequado e perfeitamente 

suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e da melhor solução para o problema a ser resolvido, 

inclusive acerca de Descrição, Unidade de Medida e Quantidade, quanto à fundamentação do termo de referência e 

demais instrumentos da contratação, elaborado que foi nos moldes do art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Município de Santana do Ipanema/AL, 06 de maio de 2024. 

 

 

__________________________________ 

ANDRÉ BRANDÃO DE ALMEIDA 

Diretor Administrador do CONISA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO DO ETP 

 

MUNICIPIOS ED. INFANTIL  ANOS INICIAIS          ANOS FINAIS         EJA EDUCADORES             

BATALHA/AL 901 1071 933 2011 197 

CACIMBINHAS/AL 675 742 705 1407 141 

CANAPI/AL 1291 1408 1278 2772 270 

CARNEIROS/AL 745 873 799 110 101 

COITÉ DO NOIA/AL 505 779 713 515 100 

DELMIRO GOUVEIA/AL 1921 3678 3299 145 362 

DOIS RIACHOS/AL 504 643 551 2269 159 

IGACI/AL 1132 1580 1482 301 180 

INHAPI/AL 970 1406 1296 1757 217 

JACARÉ DOS HOMENS/AL 505 389 391 656 78 

JARAMATAIA/AL 388 466 408 135 56 

JUNDIÁ/AL 362 348 290 775 74 

LAGOA DA CANOA/AL 991 1193 1070 3654 287 

MAJOR ISIDORO/AL 1177 1092 1052 1312 185 

MATA GRANDE/AL 1588 1489 1251 2032 254 

MARAVILHA/AL 603 609 700 1503 137 

MAR VERMELHO/AL 180 238 200 83 28 

MONTEIRÓPOLOIS/AL 431 584 476 691 87 

NOVO LINO/AL 725 756 699 2206 183 

OLHO D`ÁGUA DAS FLORES/AL 1089 1463 1170 824 182 

OLHO D`ÁGUA DO CASADO/AL 429 762 637 219 82 

OLIVENÇA/AL 723 899 665 908 128 

OURO BRANCO/AL 709 831 831 1006 135 

PALESTINA/AL 305 374 369 72 45 

PÃO DE AÇUCAR/AL 1258 1664 1444 832 208 

PARICONHA/AL 398 715 620 190 77 

POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL 788 1095 1079 1661 185 

SANTANA DO IPANEMA/AL 2010 2694 2062 129 276 

SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL 1909 2521 2394 396 289 

SENADOR RUI PALMEIRA/AL 751 1059 1069 440 133 

TANQUE D`ARCA/AL 359 397 373 772 76 

TOTAL 28914 37394 33002 32543 4912 

PREVISÃO DE ACRÉSCIMO 

MATRICULAS NOVAS 
7228 9348 8250 8135 1228 

TOTAL GERAL 36142 46742 41252 40678 6140 

 

Sabendo que o fluxo de matrículas é dinâmico, projetamos uma reserva técnica em 

torno de 25%, considerando o recebimento de novos futuros alunos. Para estabelecer o 

quantitativo de professores, selecionamos todos aqueles que trabalham atualmente em salas 

de aula e acrescentamos também uma margem de 25%, já prevendo futuras contratações e/ou 

remanejamentos. 

Segue abaixo os demonstrativos do último censo escolar nos Municípios Consorciados, 

pesquisados no https://qedu.org.br/: 

 

https://qedu.org.br/


 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

  
 



 

  

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 
 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 
 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LOTE 01 

 
 

LOTE 02 

ITEM 
OBJET

O 
QTD

E 
BATAL

HA 

CACIM
BINHA

S 

CANAP
I 

CARNE
IROS 

DELMI
RO 

2 
RIACH

OS 
IGACI INHAPI 

JACAR
E 

JARAM
ATAIA 

MJOR MATA 
MARAV

ILHA 
MAR 

MONTE
IROPO

LIS 
OLHO OLHO 

OLIVEN
ÇA 

OURO 
PALES
TINA 

PAO 
PARIC
ONHA 

POÇO 
SANTA

NA 
SÃO 
JOSE 

SENAD
OR 

COITE 
TANQU

E 
NOVOS 

6.  
Ábaco 
Aberto 

1500 41 29 55 35 143 28 63 54 17 16 44 59 25 9 23 56 28 37 29 15 67 28 43 99 98 39 33 14 273 

7.  
Alfanu
mérico

s 
2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

8.  

Animai
s com 
Filhote

s 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

9.  
Arama

dos 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

10.  
Avental 

I 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

11.  
Avental 

II 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

12.  
Avental 

III 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

13.  
Avião 

Biplano 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

14.  

Bandin
ha 

Rítmica 
conten
do 20 

instrum
entos 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

15.  

Baralho 
112 

Cartas 
(TIPO 
UNO 

3000 82 58 110 70 286 55 125 107 35 32 88 118 49 18 45 113 56 75 58 30 133 56 87 198 198 80 66 29 543 

16.  

Baú 
Pedagó

gico 
com 10 
brinque

dos 

1500 41 29 55 35 143 28 63 54 17 16 44 59 25 9 23 56 28 37 29 15 67 28 43 99 98 39 33 14 273 

17.  
Big 

Constr
utor 

700 20 14 26 16 67 13 29 25 8 7 20 27 11 5 10 26 13 18 13 7 31 13 20 46 46 19 15 7 128 

18.  

Bloco 
de 

encaixe 
Expres
sões e 
Emoçõ

es 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

19.  

Bloco 
de 

encaixe 
Primeir

a 
Infânci

a 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

20.  
Blocos 
Alfanu

2500 69 48 92 58 238 46 104 89 29 27 73 98 41 15 37 94 47 63 48 25 110 47 73 165 165 66 55 24 454 



 

mérico
s 

21.  

Blocos 
de 

Encaix
e 

Vertical 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

22.  
Bola 

Bobath 
2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

23.  Boliche 1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

24.  
Boneca 
Bebê 

Branca 
2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

25.  
Boneca 
Bebê 
Negra 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

26.  

Boneca 
Menina 
Branca 

com 
genitáli

a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

27.  

Boneca 
Menina 
Negra 
com 

genitáli
a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

28.  

Boneco 
Menino 
Branco 

com 
genitáli

a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

29.  

Boneco 
Menino 
Negro 
com  

genitáli
a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

30.  

Boneca 
Menina 
Branca 
SEM 

genitáli
a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

31.  

Boneca 
Menina 
Negra 
SEM 

genitáli
a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

32.  

Boneco 
Menino 
Branco 
SEM 

genitáli
a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

33.  

Boneco 
Menino 
Negro 
SEM 

genitáli
a 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

34.  

Boneca 
Ruiva 
custo 
22,82 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

35.  

Caminh
ão 

Bombei
ro 

3000 82 58 110 70 286 55 125 107 35 32 88 118 49 18 45 113 56 75 58 30 133 56 87 198 198 80 66 29 543 

36.  

Caminh
ão 

Caçam
ba com 
Trator 

3000 82 58 110 70 286 55 125 107 35 32 88 118 49 18 45 113 56 75 58 30 133 56 87 198 198 80 66 29 543 



 

37.  

Caminh
ão 

Recicla
gem 

3000 82 58 110 70 286 55 125 107 35 32 88 118 49 18 45 113 56 75 58 30 133 56 87 198 198 80 66 29 543 

38.  

Cavalo 
de 

Balanç
o 

800 22 15 29 19 76 15 33 29 9 9 23 31 13 5 12 30 15 20 15 8 35 15 23 53 53 21 18 8 146 

39.  
Centop
éia em 
Nylon 

1500 41 29 55 35 143 28 63 54 17 16 44 59 25 9 23 56 28 37 29 15 67 28 43 99 98 39 33 14 273 

40.  
Conect
ando 
Peças 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

41.  

Conjunt
o de 

Ativida
des e 
Agilida

des 
Corpor

ais 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

42.  

Conjunt
o de 

Fantoc
hes de 
Etnias: 

700 20 14 26 16 67 13 29 25 8 7 20 27 11 5 10 26 13 18 13 7 31 13 20 46 46 19 15 7 128 

43.  

Conjunt
o de 
Maxi 

Blocos 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

44.  
Dominó 

de 
Adição 

850 23 16 31 20 81 16 35 30 10 9 25 33 14 5 13 32 16 21 16 8 38 16 25 56 56 23 19 8 155 

45.  

Dominó 
de 

Alfabeti
zação 

850 23 16 31 20 81 16 35 30 10 9 25 33 14 5 13 32 16 21 16 8 38 16 25 56 56 23 19 8 155 

46.  
Dominó 

de 
Divisão 

850 23 16 31 20 81 16 35 30 10 9 25 33 14 5 13 32 16 21 16 8 38 16 25 56 56 23 19 8 155 

47.  

Dominó 
de 

frutas 
em 

libras 

850 23 16 31 20 81 16 35 30 10 9 25 33 14 5 13 32 16 21 16 8 38 16 25 56 56 23 19 8 155 

48.  

Dominó 
de 

Multipli
cação 

850 23 16 31 20 81 16 35 30 10 9 25 33 14 5 13 32 16 21 16 8 38 16 25 56 56 23 19 8 155 

49.  
Dominó 

de 
Pontos 

850 23 16 31 20 81 16 35 30 10 9 25 33 14 5 13 32 16 21 16 8 38 16 25 56 56 23 19 8 155 

50.  

Dominó 
de 

Subtraç
ão 

850 23 16 31 20 81 16 35 30 10 9 25 33 14 5 13 32 16 21 16 8 38 16 25 56 56 23 19 8 155 

51.  
Dominó 
modelo 
Osso 

5000 137 97 184 117 476 91 207 179 58 54 147 196 82 31 74 188 94 125 96 50 221 93 146 330 330 132 110 49 906 

52.  
Dominó 

Tátil 
500 14 10 18 12 47 9 21 18 6 5 15 19 8 5 7 19 9 12 9 5 22 10 14 33 33 13 11 5 91 

53.  

Encaix
es 

Mágico
s 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

54.  
Engren
agens 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

55.  
Estante 
Organi
zadora 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

56.  

Fantoc
he 

Família 
Branca 

e 
Negra 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 



 

57.  
Fantoc
hes de 
animais 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

58.  
Forme 
Formas 

900 25 17 33 21 86 16 37 32 10 10 26 35 15 5 13 34 17 23 17 9 40 17 26 59 59 24 20 10 164 

59.  Jipe 1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

60.  
Jogo 
5x1 

800 22 15 29 19 76 15 33 29 9 9 23 31 13 5 12 30 15 20 15 8 35 15 23 53 53 21 18 8 146 

61.  
Jogo 

Blocos 
Lógicos 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

62.  

Jogo 
Cozinh

a 
Infantil 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

63.  

Jogo 
Xadrez 

e 
Damas 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

64.  
Kit 

Agilida
de 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

65.  

Kit 
dedoch
es da 
família 
terapêu

tica 
branca 
e negra 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

66.  

Kit 
Jardina

gem 
Infantil 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

67.  

Kit 
Multiati
vidades 
com 07 
animais 

700 20 14 26 16 67 13 29 25 8 7 20 27 11 5 10 26 13 18 13 7 31 13 20 46 46 19 15 7 128 

68.  

Kit 
Multiati
vidades 
com 11 
brinque

dos 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

69.  

Linha 
de 

Movim
entaçã
o Ativa 
linha 1 
madeir

a 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

70.  

Materia
l 

Dourad
o 611 
peças 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

71.  

Memóri
a 

Expres
sões e 
Emoçõ

es 

1500 41 29 55 35 143 28 63 54 17 16 44 59 25 9 23 56 28 37 29 15 67 28 43 99 98 39 33 14 273 

72.  

Memóri
a Tátil 

de 
Figuras 
Geomé
tricas 

500 14 10 18 12 47 9 21 18 6 5 15 19 8 5 7 19 9 12 9 5 22 10 14 33 33 13 11 5 91 

73.  
Mil 

Ideias 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

74.  
Multi 
Ideias 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

75.  
Multiblo

cos 
500 14 10 18 12 47 9 21 18 6 5 15 19 8 5 7 19 9 12 9 5 22 10 14 33 33 13 11 5 91 

76.  Painéis 1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 



 

Psicom
otores 

77.  

Pequen
o 

Engenh
eiro 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

78.  Pinobol 1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

79.  
Plug 

Peças 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

80.  

Quebra 
Cabeça 

de 
Animai

s e 
Seus 

Filhote
s 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

81.  

Quebra 
Cabeça 
Dinoss
auros 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

82.  

Quebra
-

Cabeça 
de 

Animai
s 

1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

83.  
Rolo 

Bobath 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

84.  
Sequên
cia de 
Cores 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

85.  
Torre 

Intelige
nte 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

86.  
Triciclo 
Infantil 

2000 55 39 74 47 191 37 83 72 23 21 58 79 33 12 30 75 38 50 39 20 88 37 58 132 132 53 44 20 360 

87.  
Tubete

s 
1000 27 19 37 23 95 18 42 36 12 11 29 39 16 6 15 38 19 25 19 10 44 19 29 66 66 27 22 10 181 

 

 


